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DEMANDANTE, com base no orçamento estimativo defi nitivo no termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo;

VI – designação do agente ou comissão de contratação pela DEMANDADA;

VII – elaboração do edital da licitação pela DEMANDADA;

VIII – autorização da licitação pela DEMANDADA;

IX – realização dos atos licitatórios ou dos atos do processo de contratação direta 
pela DEMANDADA;

X – homologação da licitação e adjudicação pela DEMANDADA;

XI – celebração do contrato pela DEMANDADA;

XII – fiscalização da execução do CONTRATO por fiscal designado pela 
DEMANDADA.

XIII – gestão do CONTRATO por gestor designado pela DEMANDADA.

§ 1º. Observados os procedimentos do Sistema de Gestão de Materiais (GMS) e do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle (SIAFIC), a DEMANDADA efetuará a descentralização do contrato e 
seus aditivos ao DEMANDANTE, que fi cará responsável pelo empenho, liquidação 
e pagamento da despesa.

§ 2º. A DEMANDADA enviará à DEMANDANTE os documentos necessários 
ao empenho, liquidação e pagamento, tais como contratos, termos aditivos, notas 
fi scais, medições e termos de recebimento. 

§ 3º Além das etapas previstas neste artigo, os processos de contratação observarão todas 
as etapas e formalidades previstas no Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na 
Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1.964 e nos Decretos e Instruções Normativas 
da Secretaria de Estado da Fazenda que regulam a execução da despesa pública.

§ 4º No intuito de evitar problemas de comunicação e transtornos na execução, 
a DEMANDADA encaminhará eventuais solicitações em relação ao andamento 
e condução da obra ou serviço ao responsável designado pela DEMANDADA, 
evitando a intervenção direta junto à contratada, ao fi scal ou ao gestor do contrato.

Art. 3º O apoio técnico da DEMANDADA à DEMANDANTE na elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar, na defi nição do objeto da contratação e na instrução de 
eventuais aditivos será prestado através do seu corpo técnico e incluirá a coordenação 
da equipe encarregada, quando necessário para cumprir o que determinam os artigos 
444 e 451, § 3º, do Decreto Estadual n° 10.086 de 17 de janeiro de 2022.

Parágrafo Único. A aprovação dos Estudos Técnicos Preliminares e Termos de 
Referência será feita conjuntamente pela DEMANDANTE e pela DEMANDADA.

Art. 4º Caberá:

I -  à DEMANDADA a emissão e o pagamento da (s) Anotação (ões) de 
Responsabilidade Técnica e Registro (s) de Responsabilidade Técnica relativas 
aos procedimentos técnicos realizados.

II –  à DEMANDANTE a publicação dos atos previstos em Lei no Diário Ofi cial da 

União e em jornal diário de grande circulação, arcando com os respectivos custos.

Art. 5º Os pedidos de eventuais alterações contratuais serão instruídos tecnicamente 
pela DEMANDADA com observância das determinações do Decreto nº 10.086, 
de 17 de janeiro de 2022 e submetidos à DEMANDANTE para as providências 
orçamentárias e fi nanceiras, quando for o caso.

Art. 6º A DEMANDANTE poderá solicitar a DEMANDADA relatórios periódicos 
ou especiais sobre o processo de contratação e a execução dos serviços.

Art. 7º Não haverá transferência de recursos orçamentários ou fi nanceiros entre a 
DEMANDANTE e a DEMANDADA.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
até o termo fi nal do prazo de garantia dos serviços realizados, inclusive a prevista 
no art. 618 do Código Civil.

Datado e assinado digitalmente.

Camila Mileke Scucato
Secretária de Estado das Cidades

Hudson Leôncio Teixeira
Secretário de Estado da Segurança Pública

135520/2024

PORTARIA Nº 077/2024-SECID

A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, neste ato representada pelo Diretor-Geral 
da Secretaria de Estado das Cidades, conforme Resolução nº 056/2024-SECID, 
considerando a documentação em anexo ao protocolo sob nº 20.812.204-5,
RESOLVE,

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, em observância à legislação vigente, 
para atuarem como Fiscais e Gestores do Contrato nº 6305/2024, celebrado com a 
empresa NOVA ESTRUTURA ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 133.750,00 
(cento e trinta e três mil, setecentos e cinquenta reais), cujo objeto é a Reforma no 
primeiro pavimento do Edifício Sede da SESP, situado à Rua Coronel Dulcídio nº 
800, bairro Batel, no município de Curitiba, Paraná.

Art. 2º Fiscal Titular: Eng. Giuseppe Romano Canalli, CREA PR Nº 123251/D.

Art. 3º Fiscal Suplente: Eng. : Eng. Zenon Silva Neto, CREA PR Nº 10.583/D.

Art. 4º Gestor Técnico: Engª. Cinthia A. de Lima, CREA PR Nº 109340/D.

Art. 5º Gestor Administrativo: : Elisangela Machado Vargas, RG 5.XXX.XXX-3.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, datado e assinado eletronicamente.

Valdomiro Hrysay
Diretor-Geral

Secretaria de Estado das Cidades
135516/2024

 

 

EDITAL DE RESULTADO DE INSCRIÇÕES 
CHAMADA PÚBLICA N.º 006/2024-SETI/DIRCT/SEPARTEC+ 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, Seti, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

o contido na CHAMADA PÚBLICA N.º 006/2024-SETI/DIRCT/SEPARTEC+ de 09 de outubro de 2024, que estabelece normas para a concessão de Vouchers 

de participação no evento Data Science Summit 2024 para os Ambientes Promotores de Inovação, credenciados pelo Separtec+ resolve, 

Tornar Pública: 

Art. 1.º A relação dos Ambientes Promotores de Inovação, contemplados com a concessão de inscrição para o evento Data Science 
Summit 2024 conforme quadro abaixo. 

 

Nome Ambiente Concedidos 

Paulo Leon Baraniuk Technopark Umuarama 2 

Ricardo Fernandes da Silva Parque Científico e Tecnológico da UTFPR - Campus Curitiba (PCT-CT) 4 

Isabelle Cordova Gomes Evolve - Incubadora Tecnológica Campo Real 3 

Irene Tomoko Nakano Centro de Inovação Hospitalar de Clínicas Ebserh 2 

Vitor Broeitti Mendonça iNove - Hub de Inovação 1 

Vinicius França Alves AcicLabs 1 

Nathalie Gabrielle Jun Matsumoto Roder Incubadora Tecnológica da UFPR 4 

Tônia Mansani  Parque tecnológico Sérgio Escorsim  4 

Leandro Angelo Pereira Incubadora de Negócios e o Espaço de Coworking 4 

Maico de Ornelas Agência de Inovação 4 

Alessandra Benatto Pré - Incubadora UFPR (SPIn UFPR) 4 

Maico de Ornelas Espaço Maker - Nano Makers  3 

Marcelo Farid Pereira Hub de Inovação Fronteira UEM 2 

Ludmila Fratucci Bailoni UniFil Incubadora de Startups 4 

Paula Cristina Joly Gomes Centro de Economia Aplicada, Cooperação e Inovação no Agronegócio 4 

Aline Pereira Vicente da Silva Ecohub - Ecossistema de Inovação 4 

 
TOTAL  50 

 

Art. 2.º Os Ambientes Promotores de Inovação contemplados, receberão via e-mail cadastrado, o link do voucher para realizar 

individualmente a inscrição no evento Data Science Summit 2024 de acordo com o número de vagas determinada por este Edital. 

Curitiba, 30 de outubro 2024. 
 
 

ALDO NELSON BONA 
Secretário de Estado 

 

Secretaria da Ciê ncia, Tecnologia e Ensino Superior 
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UEL

PORTARIA GEFIS Nº 1223/2024  

O Pró-Reitor de Administração e Finanças da Universidade Estadual de 
Londrina, no uso de suas atribuições, com fundamento no Ato Executívo 
nº 52/2023, art. 1° alínea "o", tendo em vista o disposto na legislação de 
licitações e contratos, em especial na Lei n° 8.666/93, e no art. 97, inc. Ill 
e art. 118 da Lei Estadual n° 15.608/07, nos arts. 72, 73 e 74 do Decreto 
Estadual n° 4.993/16, na Lei n° 14.133/21, em especial no seu art. 8°, § 
3°, assim como seu respectivo regulamento, o Decreto n° 246/22; e 
ainda o Decreto Estadual n° 10.086/22, em seus arts. 10, 11 e 12, 
conforme forem aplicáveis, e ainda no contido em Instrução de Serviço 
da PROAF, resolve DESIGNAR os servidores responsáveis pela 
fiscalização e gestão contratual, conforme discriminação a seguir:  
Contrato nº 1196/2024 Pregão Eletrônico nº118/2024 

Contratada: Nutringa Indústria e Comércio Ltda  
Objeto: Fornecimento Parcelado de Generos Alimenticios Diversos 
(Gelatinas, Geleia, Entre Outros) Para Atender O Restaurante 
Universitário-Uel e Hospital Universitário de Londrina.  

GESTOR:  
Servidor Marcio Rogerio Moraes Machado  
Matricula 1323444 
E-mail mmoraes@uel.br 
Servidor Juliana Ramos da Silva  
Matricula 1020039 
E-mail jramossv@uel.br 
Servidor Marcelo Pereira dos Santos  
Matricula 1315751 
E-mail marcelosantos@uel.br 
 

FISCAL:  
Tipo Contrato Administrativo 
Servidor Tatiana Mayumi Hirooka Guerra  
Matricula 2004451 
E-mail tatiana.hirooka@uel.br 
Tipo Contrato Administrativo 
Servidor Taticlis da Cruz  
Matricula 2003096 
E-mail taticlis@uel.br 
Tipo Contrato Contrato/Setorial 
Servidor Fabricio Correa Mattos  
Matricula 0605216 
E-mail fabriciomattos@uel.br 
Tipo Contrato Administrativo 
Servidor Rebeca Aparecida Dias Machado Soares  
Matricula 1813754 
E-mail rebecasoares@uel.br 
 

As atribuições do gestor e do fiscal devem ser desempenhadas 
conforme Instrução de Serviço da PROAF.  
Esta Portaria entra em vigor na data do início da vigência do contrato, 
revogadas disposições em contrário.  
Hospital Universitário de Londrina,19 Novembro 2024 
Vivian Biazon El Reda Feijo 
Superintendente do Hospital Universitário de Londrina/UEL 
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PORTARIA GEFIS Nº 1225/2024  

O Pró-Reitor de Administração e Finanças da Universidade Estadual de 
Londrina, no uso de suas atribuições, com fundamento no Ato Executívo 
nº 52/2023, art. 1° alínea "o", tendo em vista o disposto na legislação de 
licitações e contratos, em especial na Lei n° 8.666/93, e no art. 97, inc. Ill 
e art. 118 da Lei Estadual n° 15.608/07, nos arts. 72, 73 e 74 do Decreto 
Estadual n° 4.993/16, na Lei n° 14.133/21, em especial no seu art. 8°, § 
3°, assim como seu respectivo regulamento, o Decreto n° 246/22; e 
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Contratada: Rpg - Comércio de Mercadorias e Serviços Ltda  
Objeto: Fornecimento Parcelado de Generos Alimenticios Diversos 
(Gelatinas, Geleia, Entre Outros) Para Atender O Restaurante 
Universitário-Uel e Hospital Universitário de Londrina.  

GESTOR:  
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Matricula 1020039 
E-mail jramossv@uel.br 
Servidor Marcelo Pereira dos Santos  
Matricula 1315751 
E-mail marcelosantos@uel.br 
 

FISCAL:  
Tipo Contrato Administrativo 
Servidor Tatiana Mayumi Hirooka Guerra  
Matricula 2004451 
E-mail tatiana.hirooka@uel.br 
Tipo Contrato Administrativo 
Servidor Taticlis da Cruz  
Matricula 2003096 
E-mail taticlis@uel.br 
Tipo Contrato Administrativo 
Servidor Rebeca Aparecida Dias Machado Soares  
Matricula 1813754 
E-mail rebecasoares@uel.br 
 


